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Dispõe sobre implantação da "Feira do Colecionador" 
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Art. 2°. 'A Secretaria Municipal da Cultura cada-strará os expositores, 
observad os critit érios a serem determinados em ingml9rnento próprio 
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Art. 3°. Ao expositor cadastrace-;erà concedida autorização para uso 
de área pública, a titulo precári „em caráter pessoal e intransferivel. 

Art. 4°. A infra-estrutlifia necessária à adequação e funcionamento da 
feira, será de responsabilidade dos expositores, Maedecidas as 
diretrizes do Poder Público Municipal, quanto ao ti i% e forma da 
mesma. 
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Art. 5°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 6°. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal ri prazo de 60 (Sessenta), dias. contados da sua 
publicação 
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